Estância Velha – RS, 07 de março de 2018.
			
Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras:

Segue em anexo minuta de Projeto de Resolução que “REGULAMENTA QUE UMA VEREADORA PRESIDIRÁ A SESSÃO ORDINÁRIA, NA SEMANA EM QUE SE COMEMORA O DIA INTERNACIONAL DA MULHER, NA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ESTÂNCIA VELHA”.
                              
O dia 8 de março é o resultado de uma série de fatos, lutas e reivindicações das mulheres (principalmente nos EUA e Europa) por melhores condições de trabalho e direitos sociais e políticos, que tiveram início na segunda metade do século XIX e se estenderam até as primeiras décadas do XX.
Somente no ano de 1910, durante uma conferência na Dinamarca, ficou decidido que o 8 de março passaria a ser o "Dia Internacional da Mulher", em homenagem ao movimento pelos direitos das mulheres e como forma de obter apoio internacional para luta em favor do direito de voto para as mulheres (sufrágio universal). 
Porém, somente no ano de 1975, durante o Ano Internacional da Mulher que a ONU (Organização das Nações Unidas) passou a celebrar o Dia Internacional da Mulher em 8 de março.
Desse modo, mostra-se adequado essa Casa Legislativa conceder essa homenagem as mulheres e enaltecer suas conquistas na sociedade.
Por isso, pedimos que este Projeto de Resolução seja aprovado pelos colegas.
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N. º 002/ 2018.



“REGULAMENTA QUE UMA VEREADORA PRESIDIRÁ A SESSÃO ORDINÁRIA, NA SEMANA EM QUE SE COMEMORA O DIA INTERNACIONAL DA MULHER, NA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ESTÂNCIA VELHA”.

[bookmark: _GoBack]O Presidente da Câmara Municipal de Estância Velha RS.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO:	
Art. 1º Na semana em que se comemora o Dia Internacional da Mulher (08 de março) uma Vereadora presidirá a sessão ordinária desta Casa Legislativa.
§1º Havendo mais de uma Vereadora, na Câmara Municipal, será realizada a rotatividade entre as mesmas durante a legislatura. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.



Valdeci de Vargas
					Presidente da Câmara Municipal


Registre-se e Publique-se.
